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O Vereador LEANDRO MESQUITA MAGOGA, no uso de
suas prerrogativas parlamentares, etc.,

!ndiCa ao Excelentíssimo Prefeito ADEMTR MAScHto, as providências
que se fizerem necessárias junto ao Secretario Municipal de Saúde - Senhor
KEDIEL RODRIGUES ALVES no intuito de instituir no município o "Programa de
Cadastramento de animais através de ldentificação por chip",

A falta de controle populacional de animais pode nos levar a situaçÕes perigosas
tais como aparecimento de zoonoses como Leishimaniose, o vírus Lyssavirus causador
da raiva, dentre outros.

Atualmente a maioria dos cães em nosso município sáo semi domiciliados, ou
seja, esses animais dormem na residência, mas passam o dia na rua. Esse tipo de
animal é considerado o mais causador de problemas, haja vista que, ele ataca pessoas
e oukos animais para defender seu território, diferente do cachorro sem dono que
evita o contato com o ser humano.

Nesse contexto fica claro a importância de implantar no município um programa
de cadastramento de animais feito por chip, vez que, com a instalação e possível
realizar a identificação desses animais e consequentemente realizar a destinação
correta ao proprietário.

Vale ressaltar que, este tipo de programa já está em funcionamento em algumas
cidades, como Curitiba/PR, que vem mostrando um resultado muito positivo com a
implantação do programa.

lmperioso destacar que, a Administração Municipal por meio da Secretaria
Municipal de Saúde poderá realizar parcerias com as clínicas veterinárias da cidade
visando como que as mesmas realizem o cadastramento desses animais a
implantação do chip e posteriormente a leitura desses chips.

Alem das justificativas ora mencionadas, são constantes as reivindicações dos
munícipes para um melhor cuidado e atenção com estes animais.
Daí a ra
Municipal

zâo da presente sugestáo que está a merecer a atenção do Executivo
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